
PREFE][TURA MUNIC][PAL DE lB OTUCAT U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 362/ 14 

Contrato/ Ad iti vo nº. 143/2021 
Processo Adm inistrativo n.º 25.958/202 1, anexo ao de nº 19.023/20 14 - LOCAÇÃO 
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Locadores: MARCELO GARCIA 
Obj eto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAR A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Aditamento: prorrogação de prazo 

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação e na melhor forma de direito, de um lado, como 
LOCADORES, o Sr. MARCELO GARCIA, brasileiro, portador da Cédu la de Identidade nº 15 .495.292, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 026.992 .948-70, residente e domiciliado na Rua Dr. Cardoso de Almeida, 1.367, Ap. 102, Centro, 
Botucatu-SP; e de outro lado, como LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, sed iado na Praça Professor 
Pedro Torres, nº I 00, centro, devidamente inscrito no CN P J/M F sob o nº 46.634.1O 1/0001-15 , neste ato em 
competênc ia delegada através do Decreto nº 1 O.O 1 1 de 16 de setembro de 20 14, representado pela Secretári a 
Municipal de Ass istência Soc ial, ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS PINTON, brasileira, residente e 
domiciliado nesta cidade, po1tadora da cédu la de identidade RG nº. 27 .111 .238-4 e inscrita no CPF sob nº. 
248. 1 13.398-60, com base no Processo acima descrito , e ainda com fundamento nas disposições da lei federa l nº. 
8.666 de 2 1 de junho de 1.983 , com alterações introduzidas pela Lei nº. 8.883 de 08 de agosto de 1.994, bem como, 
pela Lei nº. 8.245 de 08 de outubro de 1.99 1 têm entre si, como justo e avençado, o objeto do presente contrato, que se 
regerá pelas cláusu las e condições segu intes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
entre ambas celebrado em 02 de julho de 2.015 , nos autos do processo admin istrativo ac ima descrito, pelos motivos 
devidamente justificados e autori zados, prorrogando o prazo contratado em mais 08 (o ito) meses, de 02/07/2021 a 
01/03/2022, mantendo-se para o referido período o va lor mensal de R$ 2.700,00 (Dois mil e setecentos reais) sem 
reajuste. 

CLÁUSULA TERCEIRA : As partes rat ificam as demais cláusu las do instrumento principal, ora aditado. 

E, por esta rem ass im, justos e contratados, assinam o presente instrumento particu lar, em três vias de igual teor e 
forma, que va i ass inado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu 2 1 JUL 2021 

TESTEMUNHAS: 

Mdrea Cristina Panhlm Amaral Nogueira 
Diletm oo ~1tl!!m10 de Conµas e Lm;óes 

1112320-5 

Fábio At./ndre Rodrigues Santos 
Chefe o Setor de Contratos 

RI 3128-3 
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